
PROPOSIÇÃO AUTOR ASSUNTO

1 PROJETO DE LEI DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE CLÍNICAS-ESCOLAS PARA AUTISTAS LEITURA

2 PROJETO DE LEI  PL - FORNECIMENTO DE MÁSCARAS LEITURA

3 PROJETO DE LEI LEITURA

4 PROJETO DE LEI LEITURA

5 PROJETO DE LEI LEITURA

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

PROLONGAMENTO DO EXPEDIENTE
24ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2021

15/4/2021

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

FASE DE 
TRAMITAÇÃO

PROTOCOLO WEB N° 
04120018/2021

VEREADOR (A)  
SILVANIA BARBOSA

PROTOCOLO WEB N°    
04070020/2021

  VEREADOR (A)  
SAMYR MALTA

PROTOCOLO WEB N°    
 04140009/2021

   VEREADOR (A) 
TECA NELMA

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE VAGAS ESPECÍFICAS E A UTILIZAÇÃO DE VAGAS PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA, POR PESSOAS COM O TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA, EM 
ESTACIONAMENTOS ABERTOS AO PÚBLICO, DE USO PÚBLICO E OU PRIVADO, E EM VIAS 

PÚBLICAS, ALTERA AINDA A LEI Nº 6.9842020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

   PROTOCOLO WEB N° 
   04120039/2021

   VEREADOR (A) 
TECA NELMA

DECLARA PATRIMÔNIO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL E CULTURAL DO MUNICÍPIO  DE MACEIÓ O 
CORREDOR CULTURAL VERA ARRUDA. TOMBAMENTO.

  PROTOCOLO WEB N°  
04130058/2021

VEREADOR (A) 
JOÃOZINHO

 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DISCRIMINAÇÃO NAS PLACAS DOS LOGRADOUROS 
TURÍSTICOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, DE SINOPSE INFORMATIVA SOBRE SUA DENOMINAÇÃO 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS



6 PROJETO DE LEI LEITURA

7 PROJETO DE LEI  UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIA DE ANJOS DO ESTADO DE ALAGOAS LEITURA

  PROTOCOLO WEB N°  
 04130060/2021

VEREADOR (A) 
JOÃOZINHO

 DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONSUMO DE CIGARROS, CIGARRILHAS, CHARUTOS, 
CACHIMBOS, NARGUILÉS, OU QUALQUER OUTRO PRODUTO FUMÍGENO, DERIVADO DO TABACO 

OU NÃO, EM PARQUES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA CIDADE DE MACEIÓ

PROTOCOLO WEB N°    
04070015/2021

VEREADOR (A) 
JOÃOZINHO
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180– Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL – 
www.camarademaceio.al.gov.br 

 

Mensagem nº______/2021 

Maceió, 07 de abril de 2021. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

  A Cidade de Maceió possui diversas pessoas em estado crítico de 

vulnerabilidade socioeconômica, sem qualquer condição de promover por meios 

próprios a devida proteção a sua saúde e de outrem quanto a questão de prevenção 

ao vírus que causa a Covid-19.  

  Considerando a necessidade de promover a prevenção ao Coronavírus, 

necessário se faz que o Poder Público Municipal possa estender suas mãos as 

pessoas que mais precisam e estão em estado de extrema pobreza e vulnerabilidade. 

  Dessa forma, apresento o presente projeto de lei que visa tornar o 

fornecimento de máscaras descartáveis aquelas pessoas comprovadamente pobres 

na forma da lei que vivem em condição de extrema vulnerabilidade, enquanto 

perdurar a pandemia. 

Tal proteção vai além do indivíduo e traduz-se em política pública que 

visa proteger toda a sociedade local, cumprindo assim o que reza o Projeto de Lei 

Ordinária de nº 386/2020 já aprovado na Assembleia Legislativa do Estado de 

Alagoas.  

Diante da gravidade pandêmica que o mundo vive, requer a 

tramitação em regime de urgência, conforme reza o art. 165 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR SAMYR MALTA 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180– Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL – 
www.camarademaceio.al.gov.br 

 

  Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima, 

consideração e apreço. 

 

SAMYR MALTA AMARAL 

VEREADOR – PTC 
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Projeto de Lei nº ____/2021 

  

“Torna obrigatório o fornecimento de máscaras 

por parte do Município de Maceió, as pessoas 

pobres na forma da lei enquanto perdurar a 

pandemia de Covid-19.” 

 

O Prefeito do Município de Maceió/AL, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 

faço a sanção e promulgação da seguinte lei: 

Art. 1º - O Município de Maceió fornecerá de forma gratuita às pessoas que vivem na 

condição de extrema pobreza e vulnerabilidade, assim consideradas pobres na forma 

da lei, a quantidade de máscaras descartáveis ou não, necessárias a proteção 

individual do cidadão.  

Art. 2º - O Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias contados 

da data de sua publicação.  

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Câmara Municipal de Maceió-AL, 07 de abril de 2021. 
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